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qTAUA Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Tauá
Setor de Licitações §l) L-.

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO _

ENVELOPES "A" - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N." 025/2023-CP

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2024, às 09h00min, no Setor de

Licitações do Município de Tauá, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, composta

por: Wandebergue Paulino de Oliveira, Presidente e os seus Membros: Julio Marcos

siqueira Lima e Magno Kelly Loiola de França, para deliberar sobre o julgamento dos

Documentos de Habilitação da CONCORRÉNCIA PÚBLICA N' 025/2023-CP, cujo

objeto é a contrataÇão de empresa para execução de Adequação Estradas vicinais - PT

1086092-21, no município de 'fauú'cE, sob o processo Administrativo n' 2023.12.18.04.

considerando os documentos apresentados pelas proponentes deste pleito; considerando

o Parecer Tecnico emitido pelo Departamento de Engenharia da Secretaria de

InfraestrutuÍa e Serviços Públicos, colacionado às fls 6513 I6529 deste processo;

Considerando os critérios estabelecidos nas condições de participação, no que se refere

às exigências do item 2' 1.3, alíneas a, b, c, d; a Comissão Especial de Licitação deliberou

,obr"1 lulgumento dos documentos de habilitação do presente pleito. EMPRESAS

EABILiTADAS: ARN CONSTRUCOES LTDA, CONJASF - CONSTRUTORA DE

eCUO,qCgU LTDA, MEDEIROS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA' BRIMAX

ENGENHARIA LTDA" VAP CONSTRUCOES LTDÀ RCANUTO ENGENHARIA

LTDA, CALDAS & FURLANI ENGENHARIA LTDA' I C V CONSTRUCAO CTVIL

LTDA, CONSTRUTORA SILVEIRA SALLES LTDA C TECTA CONSTRUCOES E

SERVICOS LTDA EMPRESAS INABILITADAS: M L ENTRETENIMENTOS'

AssEssoRlAESER\,ICoSLTDA:nãoatendeuaoitem5.3.3.2.lalíneas,.a'.,,'
pois não apresentou atestado de capacidade tócnica que comprove a execução'

na condifão de contratada, dos serviços dispostos nas alineas supracitadas nas

quantidades minimas estipuladas no Edital e por não atender ao item 5.3 .3.2.2 alíneas "a",

empresa que tenha executado as quantidades mínimas estipuladas no instrumento

convocatório. L B CoNSTRUCOES LTDA: não atendeu ao item 5.3.3.2.1 alíneas "a"

e "c", pois não apresentou atestado de capacidade técnica que comprove a execução' na

condição de contratad4 dos serviços dispostos nas alíneas supracitadas nas quantidades

mínimas estipuladas no Edital e por não atender ao iÍem 5.3 .3 .2.2 alinea "a", haja visto

que não apresentou CAT tle profrssional do quadro tecnico da empresa que tenha

executado as quantidades mínimas estipuladas no instrumento convocatório. coMAR -

CoNsTRUCAoLOCACAOEREFRIGERACAOLTDA:nãoatendeuaoitem
5.3.3,2-|alíneas,.a'','.d,',poisnãoapresentouatestadodecapacidadetécnica
que comprove a execução, na condição de contratada, dos serviços dispostos nas alíneas

supracitadas nas quantidades mínimas estipuladas no Edital e por não atender ao item

5.3.3.2.2a1íneas,.a'.e.'b.',hajavistoquenãoapresentouCATdeprofissionaldoquadro
tecnico da empresa que tenha executado as quantidades minimas estipuladas no

instrumento convocatório. DAGY CONSTRUCOES E URBANISMO LTDA: não

b,,
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atendeu ao item 5.3.3.2.I alínea "a", pois não apresentou atestado de capacidade técnica
que comprove a execução, na condição de contratada, dos serviços dispostos na alinea
supracitada nas quantidades mínimas estipuladas no Edital e por não atender ao item
5.3.3.2.2 alínea "a", haja visto que não apresentou CAT de profissional do quadro tecnico

da empresa que tenha executado as quantidades mínimas estipuladas no instrumento

convocatório. C R P COSTA CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA: não atendeu ao item 5.3.3.2.1 alíneas "a", pois não apresentou atestado

de capacidade tecnica que comprove a execução, na condição de contralada, dos serviços

dispostos nas alíneas supracitadas nas quantidades mínimas estipuladas no Edital e por

não atender ao iteín 5.3.3.2.2 alíneas "a" e "b", haja visto que não apresentou CAT de

profissional do quadro técnico da empresa que tenha executado as quantidades mínimas

estipuladas no instrumento convocatório. CONSTRT]PLAN CONSTRUCOES LTDA:

não atendeu ao item 5.3.3.2.1 alíneas "d", pois não apresentou atestado de

capacidade tecnica que comprove a execução, na condição de contratada, dos serviços

dispostos nas alineas supracitadas nas quantidades mínimas estipuladas no Edital.

PLANALTO TIMBO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA: não atendeu ao item

5.3.3.2.1 alíneas "b", pois não apresentou atestado de capacidade tecnica que

compÍove a execução, na condição de contratada, dos serviços dispostos nas alineas

supracitadas nas quantidades mínimas estipuladas no Edital. L. A, LocACoEs E

SERIrICOS LTDA: não atendeu ao item 5.3.3.2.1 alínea "b", pois não apreseÍnou

atestado de capacidade tecnica que comprove a execução, na condição de contratada' dos

serviços dispostos na alínea supracitada nas quantidades mínimas estipuladas no Edital.

N E U LIMPEZA PUBLICA E SERVICOS LTDA: não atendeu ao item 53 3 2 1

alíneas "a", "d", pois não apresentou atestado de capacidade tecnica que

comprove a execução, na condição de contratada, dos serviços dispostos nas alíneas

supracitadas nas quantidades mínimas estipuladas no Edital e por não atender ao item

5.3.3.2.2 a1ínea "a," haja visto que não apresentou cAT de profissional do quadÍo tecnico

da empresa que teúa executado as quantidades minimas estipuladas no instrumento

convocatório; não apresentou a Certidão Negativa de falência, exigida no item 5.3.4.3.

CONSTRUTORASUASSUNA&MARTINSLTDA:nãoatendeuaoitem5332l
alíneas "a", "d", pois não apÍesentou atestado de capacidade tecnica que

comprove a execução, na condição de contratada, dos serviços dispostos nas alíneas

supracitadas nas quantidades mínimas estipuladas no Edital e por não atender ao item

5.3.3.2.2 alineas "a" e "d", haja visto que não apresentou CAT de profissional do quadro

tecnico da empresa que tenha executado as quantidades minimas e§tipuladas no

instrumento convocatório. I P N CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA: não atendeu

ao item 5.3.3.2.1 alíneas ',c" e "d", pois não apresentou atestado de capacidade tecnica

que comprove a execução, na condição de contratadq dos serviços dispostos nas alíneas

supracitadas nas quantidades minimas estipuladas no Edital e por não atender ao item

5.3.3.2.2 alineas "c" e "d", haja visto que não apresentou CAT de profissional do quadro

tecnico da empresa que tenha executado as quantidades mínimas estipuladas no

instrumento convocatóÍio. wu CoNSTRUCOES E SERVICOS LTDA: não atendeu

ao item 5.3.3.2.1 alínea "a", pois não apresentou atestado de capacidade técnica que

§)
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comprove a execução, na condição de contratada, dos serviços dispostos na alinea

supracitada nas quantidades mínimas estipuladas no Edital e por não atender ao item
5.3.3.2.2 alinea "a", haja visto que não apresentou CAT de profissional do quadro tecnico

da empresa que teúa executado as quantidades mínimas estipuladas no instrumento

convocatório. PLATAFORMA SERVICOS E CONSTRUCOES LTDÂ: não atendeu

ao item 5.3.3.2.1 alineas "a", "d", pois não apresentou atestado de capacidade

técnica que comprove a execução, na condição de contratada, dos serviços dispostos nas

alíneas supracitadas nas quantidades minimas estipuladas no Edital e por não atender ao

item 5.3.3.2.2 alíneas "c" e "d", haja visto que não apresentou CAT de profissional do

quadro técnico da empresa que tenha executado as quantidades mínimas estipuladas no

instrumento convocatório. CONSBRAL CONSTRUCOES &
EMPREEI\TDIMENTOS LTDA: apresentou Certidão Negativa de Debitos

Trabalhistas, exigida no item 5.3.2.5, fora do prazo de validade, desobedecendo o item

5. I do Edital; não atendeu ao item 5.3.3.2. 1 alíneas "b" e "c", pois não apresentou ate§tado

de capacidade téorica que comprove a execução, na condição de contratada, dos serviços

dispostos nas alíneas supracitadas nas quantidades mínimas estipulada§ no Edital.

CONSTRUVASP CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA: a empresa apÍesentou

como qualificação Técnica - operacional e Tecnico Profissional a cAT de Número cAT

31376912023. Contudo, a referida cAT foi suspensa pelo GREA-CE (em anexo). Neste

cenário, a empresa não atende ao item 5.3 3.2.1 alineas "a", "b", ucu e ud', pois não

apresentou aÍestado de capacidade tecnica que comprove a execução, na condição de

contratadâ, dos serviços dispostos nas alineas supracitadas nas quantidades mínimas

estipuladas no Edital e por não atender ao item 5 3.3.2.2 alíneas "a", "d"' haja

visto que não apresentou cAT de profissional do quadro tecnico da empresa que teúa

executado as quantidades mínimas estipuladas no instrumento convocatório. JMS

PAJEU CONSTRUCOES LOCACOES E Sf,RVICOS LTDA: NãO AICNdCU AO itEM

5.3.3.2.1 alineas "a", 'b', 'c' e "d", pois não apÍesentou atestado de capacidade técnica

que comprove a execução, na condição de contratad4 dos serviços dispostos nas alíneas

supracitadas nas quantidades mínimas estipuladas no Edital e por não atender ao item

5.3.3-2.2 alíneas haja visto que não apresentou CAT de profissional do

quadro técnico da empresa que teúa executado as quantidades minimas estipuladas no

instrumento convocatório. Destacamos tambem que CAT anexada Ao ceÍtame. a saber

t84'19412023 . encontÍ -se com ouantidade d lverq e ao veriftcado no sistema de CREA-ent

PB (em anexo). o- Dortanto. estas descartadas da referida análise: a sentou

Patrimônio Líouido i ferio à exis cia do ltem 5 342 do Edi al. Diante do fato. a

Comis o Esoecial de Licitacão decidiu encaminhar o Dresente caso à Procuradoria Geral

Munici beíura Procedim Administr EKS CONSTRUCOES E

SERYICOS LTDA: não atendeu ao item 5.3.3.2.1 alíneas "a"' "d", pois não

apresentou atestado de capacidade tecnica que comprove a execução, na condição de

contratada, dos serviços dispostos nas alíneas supracitadas nas quantidades mínimas

estipuladas no Edital e por não atender ao ílem 5.3.3.2.2 alineas "a"' "b" e "d"' haja visto

que não apresentou cAT de profissional do quadro tecnico da empresa que tenha

executado as quantidades mínimas estipuladas no instrumento convocatório. FF
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EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA: apresentou Certidão Negativa do

FGTS, exigida no item 5.3.2.4, fora do prazo de validade, desobedecendo o item 5.1 do

Edital; não atendeu ao item 5.3.3.2.1 alineas "a", "d", pois não apresentou

atestado de capacidade tecnica que comprove a execução, na condição de contratada, dos

serviços dispostos nas alineas supracitadas nas quantidades mínimas estipuladas no Edital
e por não atender ao item 5.3.3.2.2 alíneas "a" e "d", haja visto que não apresentou CAT
de profissional do quadro técnico da empresa que tenha executado as quantidades

mínimas estipuladas no instrumento convocatório. L S SERVICOS DE
CONSTRUCOES LTDA: não atendeu ao item 5.3.3.2.1 alíneas "b", pois não

apre§entou atestado de capacidade tecnica que comprove a execução, na condição de

contratada, dos serviços dispostos nas alíneas supracitadas nas quantidades minimas
estipuladas no Edital; apresentou Certidão Negativa de Falência, exigida no tem 5.3.4.3,

fora do prazo de validade, desobedecendo o item 5.1 do Edital. BARBOSA
CONSTRUCOES E SER!'ICOS LTDA: não atendeu ao item 5.3.3 2.1 alíneas "a", "b",
,co e rrdrr, pois não apresentou atestado de capacidade tecnica que comprove a execução,

na condição de contratada, dos serviços dispostos nas alíneas supracitadas nas

quantidades minimas estipuladas no Edital e por não atender ao item 5.3.3.2.2 alinea "a",
haja visto que não apresentou CAT de profissional do quadro técnico da empresa que

teúa executado as quantidades mínimas estipuladas no instrumento convocatório.

SARAIVA EMPRf,ENDIMENTOS E SERVICOS LTDA: não atendeu ao item
5.3.3.2.1 alineas "a" e "c", pois não apresentou atestado de capacidade técnica que

comprove a execução, na condição de contratada, dos serviços dispostos nas alíneas

supÍacitadas nas quantidades minimas estipuladas no Edital. PRIME
EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SERVICOS LTDA: apresentou

Certidão Negativa Municipal, exigida no item 5.3.2.3 'b', fora do prazo de validade,

desobedecendo o item 5.1 do Edital; não atendeu ao item 5.3.3.2.1 alíneas "a", rrbrr, rrcrr e

"d", pois não apÍesentou atestado de capacidade técnica que comprove a execução, na

condição de contratad4 dos serviços dispostos nas alíneas supracitadas nas quantidades

mínimas estipuladas no Edital e por não atender ao iteÍn 5.3.3.2.2 alínea "a", haja visto
que não apresentou CAT de profissional do quadro técnico da empresa que tenha

executado as quantidades minimas estipuladas no instrumento convocatório. ABRAV
CONSTRUCOES SERVICOS EVENTOS E LOCACOES LTDA: não atendeu ao

item 5.3.3.2.1 alíneas ua",'cu e "d", pois não apresentou atestado de capacidade tecnica
que comprove a execução, na condição de contraÍad4 dos serviços dispostos nas alíneas

supracitadas nas quantidades mínimas estipuladas no Edital e por não atender ao item
5.1.3.2.2 alinea "d", haja visto que não apresentou CAT de profissional do quadro tecnico
da empresa que tenha executado as quantidades mínimas estipuladas no instrumento

convocatório. CONSTRUTORA BORGES CARNEIRO LTDA: não atendeu ao item
5.3.3.2.1 alínea "a", pois não apresentou atestado de capacidade técnica que comprove a

execução, na condição de contratada, dos serviços dispostos na alínea supracitada nas

quantidades mínimas estipuladas no Edital e por não atender ao item 5.3 .3 .2.2 alínea "a",
haja visto que não apresentou CAT de profissional do quadro técnico da empresa que

tenha executado as quantidades mínimas estipuladas no instrumento convocatório. M5
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CONSTRUTORA & SERVICOS URBANOS LTDA: não atendeu ao item 5 3.3.2.1

alínea "a", pois não apresentou atestado de capacidade tecnica que comprove a execução,

na condição de contratada, dos serviços dispostos na alínea supracitada nas quantidades

mínimas estipuladas no Edital e por não atender ao iteín 5.3.3.2.2 alínea "a", haja visto

que não apresentou CAT de profissional do quadro técnico da empresa que tenha

executado as quantidades mínimas estipuladas no instrumento convocatório. MV & R
LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA: não atendeu ao item 5.3.3 2.1 alíneas

pois não apresentou atestado de capacidade tecnica que compÍove a execução, na

condição de contratad4 dos serviços dispostos nas alíneas supracitadas nas quantidades

minimas estipuladas no Edital e por não atender ao iÍem 5.3.3.2.2 alínea "a", haja visto

que não apresentou CAT de profissional do quadro tecnico da empresa que tenha

executado as quantidades mínimas estipuladas no instrumento convocatório.

DIAMANIT SERVICOS LTDA: não atendeu ao item 5.3.3.2.I alíneas "a",

pois não apresentou atestado de capacidade técnica que comprove a execução, na

condição de contratadq dos serviços dispostos nas alíneas supracitadas nas quantidades

minimas estipuladas no Edital e por não atender ao item 5.3.3.2.2 alíneas "an, rrbtr' rrcÍ e

"d", haja visto que não apresentou CAT de profissional do quadro técnico da empresa que

tenha executado as quantidades mínimas estipuladas no instrumento convocatório.

GLOBAL EMPRENDIMENTOS LTDA: não atendeu ao item 5.3.3.2.1 alineas "a" e

"b", pois não apÍesentou atestado de oapacidade técnica que comprove a execução, na

condição de contratad4 dos serviços dispostos nas alíneas supracitadas nas quantidades

mínimas estipuladas no Edital. SAVIRES ILUMINACAO E CONSTRUCOES

LTDA: não atendeu ao item 5.3.3.2.1 alíneas "a" e "d", pois não apresentou atestado de

capacidade técnica que comprove a execução. na condição de contratada, dos serviços

dispostos nas alíneas supracitadas nas quantidades minimas estipuladas no Edital e por

não atender ao item 5.3.3 .2.2 alínea "a", haja visto que não apresentou CAT de

proflrssional do quadro tecnico da empresa que tenha executado as quantidades minimas

estiputadas no instrumento convocatório. SOLIDA ENGENHARIA LTDA: não

atendeu ao item 5.3.3.2.I alínea "a", pois não apresentou atestado de capacidade tecnica

que comprove a execução, na condição de contratada, dos serviços dispostos na alínea

supracitada nas quantidades mínimas estipuladas no Edital e por não atender ao item

5.3.3.2.2 alinea "a", haja visto que não apresentou CAT de profissional do quadro tecnico

da empresa que teúa executado as quantidades mínimas estipuladas no instrumento

convocatório. LOCAMIX LIDA: indícios que a Certidão Negativa de Débitos

Trabalhista foi falsificada. Ao consultar o número de Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica constante no referido documento, verificou-se que não existe cadastro de

empresa corrêspondente ao número. Outrossinq e necessário chamar atenção à

semelhança entre o número de CNPJ constante no documento e no CNPJ da própria

Locamix; não atendeu ao item 5.3.3.2.1 alíneas "d", pois não apresentou

atestado de capacidade técnica que comprove a execução, na condição de contratada, dos

serviços dispostos nas alíneas supracitadas nas quantidades mínimas estipuladas no

Edital. Diante dos indícios de fraude ao documento já citado a Comissão Esoecial de

Licitacão decidiu encaminhar o oresente caso à Procuradoria Geral do Município para
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abertura Proced imento Administrativo LOC & SERV LTDA: não atendeu ao iteni
5.3.3.2.1 alíneas "a", pois não apresentou atestado de capacidade técnica que
comprove a execução, na condição de contratada, dos sewiços dispostos nas alíneas
supracitadas nas quantidades mínimas estipuladas no Edital e por não atender ao item
5.3.3.2.2 alineas "a", haja visto que não apresentou CAT de profissional do
quadro técnico da empresa que tenha executado as quantidades mínimas estipuladas no
instrumento convocatório; apresentou Certidão Negativa de Falência, exigida no item
5.3.4.3, fora do prazo de validade, desobedecendo o item 5.1 do Edital. ROMA
CONSTRUTORA LTDA: não atendeu ao item 5.3.3.2. I alineas "a", pois não
apresentou atestado de capacidade tecnica que comprove a execução, na condição de
contÍatada, dos serviços dispostos nas alineas supracitadas nas quantidades mínimas
estipuladas no Edital e por não atender ao item 5.3.3.2.2 alineas "a", "d", haja
visto que não apresentou CAT de profissional do quadro tecnico da empresa que teúa
executado as quantidades mínimas estipuladas no instrumenlo convocatório. L. G.
CONSTRUCOES & PLANEJAMENTO LTDA: atestado de capacidade técnica que
comprove a execução, na condição de contratada, dos serviços dispostos na alinea
supracitada nas quantidades mínimas estipuladas no Edital e por não atender ao item
5.3.3.2.2 alinea "a", haja visto que não apresentou CAT de profissional do quadro tecnico
da empresa que teúa executado as quantidades mínimas estipuladas no instrumento
convocatório. RAMÁLHO SERVICOS E OBRAS LTDA: apresentou atestado de
capacidade técnica que comprove a execução, na condição de contratada, dos serviços
dispostos nas alíneas supracitadas nas quantidades minimas estipuladas no Edital e por
não atender ao item 5.3.3 .2.2 alínea "a", haja visto que não apresentou CAT de
profissional do quadro técnico da empresa que tenha executado as quantidades mínimas
estipuladas no instrumento convocatório. S A ENGENHARIA LTDA: apresentou

atestado de capacidade técnica que comprove a execução, na condição de contratada, dos

serviços dispostos nas alíneas supracitadas nas quantidades mínimas estipuladas no Edital
e por não atender ao item 5.3.3.2.2 alíneas "a", haja visto que não apresentou
CAT de profissional do quadro tecnico da empresa que tenha executado as quantidades

mínimas estipuladas no instrumento convocatório. CJR CONSTRUTORA LTDA: não

atendeu ao item 5.3.3.2.1 alíneas "a" e "c", pois não apresentou atestado de capacidade
tecnica que comprove a execução, na condição de contratada, dos serviços dispostos nas

alíneas supracitadas nas quantidades mínimas estipuladas no Edital e por não atender ao
iteÍn 5.3.3.2.2 alinea "a", haja visto que não apresentou CAT de profissional do quadro
tecnico da empresa que tenha executado as quantidades mínimas estipuladas no
instrumento convocatôrio; Patrimônio Liquido inferior à exigência do item 5.3.4.2 do
Edital J f, MARTINS DA SILVA CONSTRUCOES E SERVICOS: não atendeu ao
item 5.3.3.2.I alíneas "a" e "c", pois não apresentou atestado de capacidade técnica que
comprove a execução, na condição de contratada, dos serviços dispostos nas alineas
supracitadas nas quantidades minimas estipuladas no Edital e por não atender ao item
5.3.3 2.2 alinea "a", haja visto que não apresentou CAT de profissional do quadro tecnico
da empresa que tenha executado as quantidades mínimas estipuladas no instrumento
convocatório; apresentou patrimônio liquido inferior ao exigido no item 5.3.4.2 do Edital.

í4 0o
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Ato contínuo, uma vez analisada toda a documentação apresentada pelos proponentes'

deste certame, a Comissão Especial de Licitação encaminhou o resumo da presente Ata à
publicação em Jornal de Grande Circulação (Jornal O Povo), Diário Oficial da União,

Diário Oficial do Estado do Ceará e Diário Oficial do Município, de modo que a abertura

do prazo recursal iniciará a partir da data das citadas publicações, conforme art. 109,

inciso I, alínea "a" da Lei 8.666/93. Nada mais a ser consignado em Ata, é encerrada a

presente sessão, no dia 26 de novembro de 2024, na cidade de Tauá-CE.

Wand bergue Paulino de tra
Presidente Comissão Especial Licitação

de França tma
Membro da C issão Especial de ro da Comissão Especial de

LicitaçãoL tação
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